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DECRETO m. 25/2024/GP. DE 30 DE AGOSTO DE 2024.

Prorroga Prazo de Vigência da Seleção Símplifícada
de vagas para preenchimento de cargos temporário
de excepcional interesse público, edital n-. 01/2023.

O PREFEITO MUNICIPAL DE FRANCISCO MACEDO, ESTADO DO PlAUI, no uso

de suas atribuições legais, com fulcro na Lei Orgânica Municipal e demais legislações

pertinentes;

CONSIDERANDO a divulgação e homologação do resultado final do Teste Seletivo

Simplificado, edital n-. 01/2023, através do Decreto Municipal n-. 26/2023, de 29 de Agosto

de 2023;

CONSIDERANDO o Edital n-. 01/2023, da Seleção Simplificada de vagas para

preenchimento de cargos temporário de excepcional interesse público, de 06 de julho de

2023, que em seu item 14.7 prevê a prorrogação de sua vigência, uma única vez, por igual

período, atendendo ao interesse público da administração municipal.

DECRETA:

Art. 1“. Fica prorrogado o prazo de validade da Seleção Simplificada de vagas

para preenchimento de cargos temporário de excepcional interesse público, edital n-,

01/2023, homologado e publicado através do Decreto Municipal n- 26/2023, de 29 de

agosto de 2024, por igual período de doze meses.

Art. 2-. Continuam vigentes todas as regras constantes no Edital n^. 01/2023 do

Processo Seletivo Simplificado.

Art. 3-. Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação e revogam-se as

disposições em contrário.

REGISTRE-SE, PUBLlQUE-SE E CUMPRA-SE.

Paço da Prefeitura Municipal de Francisco Macedo, Estado do Piauí, aos 30 (Trinta) dias do

mês de Agosto de 2024.

ADEILSON ANTÃO DE CARVALHO

Prefeito Municipal

Sile: www.rrancisconiacccio.pi.ijov.br
E-mail: prerciliira@rrnncisconiaceclo.pi.gov.hr
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DECRETO N11 25/2024/CP DE 30 DE AGOSTO PE 2024, 

Pro rroga P razo de Vigência da Seleç!lo Slmpllficad a 
d e vaga s parai preench intento d e cargos temporário 
d e excepcional interesse p úblico, e di ta l nll . 01. /20 23. 

O PR.EFEITO MUNICIPAL D E FRANCISCO MACEDO, ESTADO DO PIA UÍ, no u so 

de suas atribuições legais. com fulcro n a Lei Orgânica Municipal e demais legislações 

pertinentes; 

CONSIDERANDO a divulgação e homologas:üo do rl!s ultado fi na l do Teste Sell!Livo 

Simpli ficado, edita l nQ. 01/2023, atr.avés do Decreto Municipal n ", 26/2023. de 29 d e Agosto 

de 2023; 

CONSIDERANDO o E:dltal n "'. 01/2 023 . d a Seleç!lo Simplificada de vagas para 

preenchimento de cargos temporário de excepcional interess e pUblico, de 06 de julho de 

2023, que em seu Item 14.7 prevê a prorrogação de sua vigência, uma Unica vez, por igual 

período, atendendo ao interesse público da a dmin is traç~l o municip1:1l. 

DECRETA, 

Art 1a. Fica pror rogado o prazo de validade da Sele çã o SimpUflcad a d e v a gas 

p a r a p reenchJmento de cargos temporá r io d e excepcional in teresse p úblico, edital n2. 

01/2023, homologado e publicado através do Decreto Municipal n " 26/2023, de 29 de 

agosto de 2024, por igual período de doze meses. 

Art. 2A. Continuam v igentes todas as r egras constantes no Edital n" . 01/2023 d o 

P rocesso Seletivo Simpli flcado. 

Art. 3u_ Este Decreto entrarô em vigor na data de sua publicação e revogam-se a s 

disposições em contrário. 

REGISTRE·SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 

Paço da Prefeitura Municipal de Francisco Macedo, Esta do do Piauí, aos 30 (Trinta) dias do 

mês de Agosto de 2024. 

~.V.., °I'\ -A ,;r <><> d< Cl>"IA,l\,O 
ADEILSON ANTÃO OU CARVALHO 

Pre feito Municipal 
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LE I Nº 355/2024 DE 30 DE AGOSTO DE 2024 

TNSTITUI E AUTORJ ZA O PODER EXECUTIVO MUN IC IPAL. 
ATRAV ÉS DA SECRETARIA MUN IC IPAL D E SAÚDE, COM llASE 
NA PORTARIA GM/MS N" 3.493, DE 10 DE ABRIL DE 2024, QUE 
INSTITUI NOVA METODOLOGIA DE COFINANCIAMENTO 

r~B~~~LDg~l; l~~~~)õNt~'J~iÃ~AÓ~~~~~~: Jz~~~~:~ 
NORMATIZAÇÃO O E D ISTRIBUIÇÃO DOS RECURSOS 
FINANCEIROS REFER E.NTê AO COMPON ENTE DE QUALIDAD E 
PARA AS EQU IPES DE SAÚDE DA FAMILIA (ESF). EQUIPES DE 
SAÚDE BUCAL (ES B) E EQUIPES MULTI PROFISS IONAIS 
(EMULTI). DO M UN IC iPIO DE FRANCISCO MACEDO. 1--:STAOO 00 
PIAUi U DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

O PREFE ITO M U NlCLPAL D E ~-J{ANCJSCO MACEDO, ESTADO DO PIA UI, 

faço saber a todos, que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte Lei : 

Art. r . Fico. instituído o novo incentivo variável de pagamento do com ponente de 

qualidade para as equipes de saUde da familia e as equipe$ de sHúde bucal na Hhmção p ri m ãria ia. 

saúde - A.PS, com base na Portaria nº 3.493, de I O de abril de 2024 do M inistério da SaUde. cm 

substituição ao extinto programa Pre vine B rasil, contido na Lei Municipal nº 266/202 1, de 23 de 

abril de 2021 . 

§ l"'. O pagamento do componente de quulidttdc de c1ue 1n11a esta lei 8crá Hplicado às 

equipes de saUdc da familia, de saüde bucal e eMuh i, cadustrudilS e cofi na.ncia.dus pelo M in istério 

da Saúde. 

§ 2n. O incentivo d ii:-cip linado neste dispos it ivo não se traia de incentivo novo. mas. d e 

atuali zaçtto legislativo. à luz das reformas positivadas na no rma recente , não havendo assim 

aumento de despesa . 

Art. 2°. A Gratificação por Desempenho através do Componente de Qualidade a que 

se 1•cfcrc esta Lei serâ. calculada mediHnte o cumprimento dos indicadores alcançados. transferidos 

mensalmente fundo a fundo, pela M iniKtério da Saúde ao Fundo Municipal de Saúde e 

rec.llculados a cada quadrimestre, considerando as cluss ificm;õc.:s : ótimo, bom, su ficiente e rc.:gu lu.r. 

§ 1°. O monhmtc recebido pelo resultado da ava liação será repassado aos profissionai s 

e trabalhadores do. So.Ude, conforme d istribu içiio du recurso financeiro repaslPldo pelo Mini :,tério 
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da SaUde a cad a q uadrimestre avaliado, q ue será rt:Kulamcntado e Cixado através de Decreto 

Municipal. 

§ 2°, O recálculo será realizado considerando os periodos de janeiro a abril, mo.ia a 

agosto e setembro a dezembro q ue subsidiará o custeio do incentivo financeiro de q ualidade do 

quadrimestre posterior. 

§ 3°, Nos casos de cadastros de eSF, eSB e eMulti referente o. nova homologação. o 

incentlvo será transferido mensalmente e considerando a c lassificação "bom" até o seu segundo 

rec.álculo. 

§ 4° . Ao final de cada cic lo anual será devido no mas subsequente ao últ imo 

quadrimestre, pagamento de incentivo adicional do componente de qual idade cm parcela único., 

considerando a média de alcance dos resultados do ano. que deverão ser repassados integralmente 

aos profissionais integrantes das equipes. 

Art. 3 °. O M inistério da Saúde d efinirá os indicadores. metodologia de cálculo e as 

metál:I para o incent ivo fi nanceiro do componente de qualidade, conforme Nota T~cnica a ser 

publicada pelo órgão competente . 

A rt. 4°. O pagamento mensal da Gratificação por Desempenho através do 

Componente de q ualidade estará vinculado ao resu ltado obtido pelas respectivas avaliações do 

M inistério da Saúde. 

§ 1". O pagamento mensnl fico.cá sujeito ao rcpa.'isc dos recursos pelo Mfoistério da 

Saúde para cada equipe contemplada. 

§ 2°. O incentivo financeiro do componente de qualidade para as eSF, eAP, eSB e 

eMulti será transferido e pago aos profissionais, durante doze meses, consid erando a referência 

dos valores da c lassificação "bom ", conforme disposto no Anexo XCIX•B à Pon.aria de 

Consolidação GM/MS nº. 26, de 2017. bem como a ponaria de nº. 23.493, de 10 de abril de 2024 

do Minis tér io da Saúde. 

Art. 5º. Fn.tõ.o j u s à Gratificação de incentivo do Componente Q ual idade da Saúde da 

Famili o. (eSF), Saúde B ucal (ESB) e equipe Multiprofissional (eMulti) os servidores püblicos 

efetivos, contratados e comissiona.dos, ocupantes dos cargos: 
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J. Equipe de Saúde do Familia - cSF: Enferme iro (a). Auxi liar/ / TCcnico d e 

Entermngem, Agente Comunitãrio d e Saúde; 

n. Equipe de Saúde Ducal - eSB: Cirurgião-Dentista e Técnico cm Saúde Bucnl / 

Auxiliar cm Saúde Bucal ; 

UI. Equipe Multiprofissional - c Multi : todos os integrantes da Equi pe 

Multiprofissional de Apo io à Atcnçiio Primãria: 

IV . Avaliador, Coordenador (a) da APS, Coordenador (a) de Vigi lância c m Saúde. 

Coordenador (a) da Saúde Buca l e Coordenador (a) da eMulti, desde c1uc estejam co ntribuindo 

efetivamente para alcançar o cumprimento dos indicadores de desempenho do programa. 

§ 1. Parn fazer jus ao incentivo. todos os profissionais citados nos itens 1, li , 111 e IV do 

cnput deste artigo devem está devidamente cadast rados no CNES e integ rei-em as respec ti vas 

equipes avaliadas em cada estabelecimento de saúde. 

§ 2". Nlio farão jus â Gratificação por Desempenho através do Componente de 

Qualidade: 

1. Os Servidores e P rofissionais que. no mês de referência para o repasse do recurso. 

estiverem em go zo das seguintes licenças o u afastamentos: 

n) Licença Maternidad e o u adoção: 

b) Licença-Prêmio/a ssiduidade; 

c) Licença para tratar de assuntos pa11iculares; 

d) Licença para atividade Polltica ou Classista; 

e) Afastamento com ou sem ônus, parn outro ôryão ou entidade da adminis tração 

d ireta. autarquias c fundações a nivcl mu nicipal, estadual ou federa l; 

li. Os Servidores ou Profissionais Inat ivos; 

II I. O s Servidores o u Profissionais c1uc no desempenho de !>Uas funções t ivere m menos 

de 800/o (oitenta po r cento) de presença e panicipação nas a1ivid11des de Educação Permanente cm 

Saúde e reuniões de planejamento, bem como em atividades de cducaçi'lo c.:m saúde, sem que.: hajn 

justificativa plaus lv el. 
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